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à Assessoria do Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que 
sirva como reflexo em todas as demais vantagens, como décimo 
terceiro salário, adicionais e outras auferidas, de acordo com a 
situação funcional de cada um, bem como o direito de evolução 
da Gratificação de Representação Incorporada de acordo com a 
majoração da verba que a originou:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
2º Ten PM 842499-3 Deolindo Bernardo Porcina - APMTJ;
3º Sgt PM 790843-1 João Cassiano Cardoso Filho (Fal. em 

2-4-19) - APMTJ;
3º Sgt PM 912148-0 José Divino Gonçalves de Aquino - 

APMTJ;
Cb PM 102572-4 Carlos Melo dos Santos Júnior - APMTJ.
(Apostila DP-2150/113/19)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções do Secretário Executivo, Respondendo 
pelo Expediente, de 09-09-2019

Cessando:
a partir de 15-8-2019, os efeitos da Resolução SAP de 17, 

publicada em 18-9-2012, que designou VALERIA RONCATTI, 
RG. 13.550.377-2, Analista Sociocultural, do SQC-III-QSAP, para 
exercer a função de serviço público de Diretor Técnico I, do 
Núcleo de Coordenação da Região Oeste do Estado, do Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança 
Penitenciária, da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz 
Camargo Wolfmann”, prevista no Dec. 45.177/2000, ficando em 
consequência cessados os efeitos da gratificação “pró-labore”, 
de que trata o art. 28, da Lei 10.168/68, correspondente a 
diferença de vencimentos de seu cargo e a referência aplicável à 
função de serviço público de Diretor Técnico I, classificada pelo 
Decreto acima mencionado.(Proc. 175/2012 - EAP)

a partir de 15-8-2019, os efeitos da Resolução SAP de 23, 
publicada em 24-8-2017, que concedeu a VALERIA RONCATTI, 
RG. 13.550.377-2, Analista Sociocultural, do SQC-III-QSAP, pelo 
exercício da função de serviço público de Diretor Técnico I, do 
Núcleo de Coordenação da Região Oeste do Estado, do Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança 
Penitenciária, da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz 
Camargo Wolfmann”, a gratificação mensal a Título de Repre-
sentação, de acordo com a alínea “l” inc. II, art. 2º, do Decreto 
acima mencionado, calculada, mediante a aplicação do coefi-
ciente de 3,54 (três inteiros e cinquenta e quatro centésimos), 
sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo 
art. 33, da LC 1.080/2008.(Proc. 175/2012 - EAP)

a partir de 15-8-2019, os efeitos da Resolução SAP de 5, 
publicada em 6-11-2010, que designou nos termos dos arts 
80 e 81 da LC 180/78, JOSÉ ROBERTO STORL BARREIRA, RG. 
41.222.197-4, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, para 
responder pelo expediente da Equipe de Pessoal, (cargo vago de 
Chefe I) do Centro Administrativo, da Escola de Administração 
Penitenciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, prevista no Decreto 
45.177/ 2000.(Proc. 256/2010 - EAP)

a partir de 16-8-2019, os efeitos da Resolução SAP de 
31-7, publicada em 1º-8-2014, que designou ADRIANA VARIZ, 
RG. 23.207.525-6, Assessor I, do SQC-I-QSAP, para exercer a 
função de serviço público de Diretor I, do Núcleo de Atividades 
Complementares e Infraestrutura, do Centro Administrativo, 
da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo 
Wolfmann”, prevista no Dec. 45.177/2000, ficando em consequ-
ência cessados os efeitos da gratificação “pró-labore”, de que 
trata o art. 28, da Lei 10.168/68, correspondente a diferença 
de vencimentos de seu cargo e a referência aplicável à função 
de serviço público de Diretor I, classificada pelo Decreto acima 
mencionado.(Proc. 093/2014 - EAP)

a partir de 16-8-2019, os efeitos da Resolução SAP de 25, 
publicada em 26-10- 2018, que concedeu a ADRIANA VARIZ, 
RG. 23.207.525-6, Assessor I, do SQC-I-QSAP, pelo exercício da 
função de serviço público de Diretor I, do Núcleo de Atividades 
Complementares e Infraestrutura, do Centro Administrativo, 
da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo 
Wolfmann”, a gratificação mensal a Título de Representação, de 
acordo com a alínea “l” inc. II, art. 2º, do Decreto acima men-
cionado, calculada, mediante a aplicação do coeficiente de 3,54 
(três inteiros e cinquenta e quatro centésimos), sobre o valor 
da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 
1.080/2008. (Proc. 093/2014 - EAP)

a partir de 27-6-2019, os efeitos da Resolução SAP de 26, 
publicada em 27-11-2015, que concedeu a MARCOS MASSAO 
YUKISADA, RG. 18.814.395-6, Diretor Técnico III do SQC-I-QSAP, 
da Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiroz” de Pirajuí, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste 
do Estado, a gratificação mensal a Título de Representação 
calculada mediante a aplicação do coeficiente de 6,45 (seis 
inteiros e quarenta e cinco), sobre o valor da Unidade Básica de 
Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008, bem como 
a Gratificação por Comando de Unidade Prisional – COMP II, 
prevista nos arts 1º e 3º da LC 842/98, com modificações intro-
duzidas pelas LCs 1.116/2010, 1.246/2014 e no art. 1º do Dec. 
56.080/2010. (Proc. 241/2013 – CRN)

a partir de 29-8-2019, os efeitos da Resolução SAP de 17, 
publicada em 18-7-2019, que afastou do exercício de seu cargo 
o servidor GILTON LEANDRO MIGUEL FERNANDES MARQUE-
ZAN, RG: 32.183.236, Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe IV, do SQC-III-QSAP, atualmente classificado no Centro de 
Progressão Penitenciária “Dr. Javert de Andrade” de São José do 
Rio Preto, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado, nos termos do art. 70 da Lei 10.261/68, com 
redação alterada pela LC 1.012/07, para fins de regularização 
funcional.

Classificando:
a partir de 5-9-2019, o cargo provido pelo Executivo 

Público, nomeado por Decreto de 14, publicado em 15-8-2019, 
em decorrência do acórdão, proferido pelo Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no Mandado de 
Segurança Cível 2133186-61.2018.8.26.0000, e declara que 
o mesmo deverá assumir exercício na respectiva unidade no 
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do Inc. I do art. 60 da Lei 
10.261/68, combinado com o Parágrafo único do artigo 323 do 
mesmo dispositivo legal (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
NOROESTE DO ESTADO

SEDE DA COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

RODRIGO SIMONELLI BICAS, RG 44.018.689-4-SP
Concedendo:
com fundamento no inc. II, art. 3º do Dec. 53.966/2009, 

a partir de 15-8-2019, a JOSÉ ROBERTO STORL BARREIRA, 
RG. 41.222.197-4, Chefe I, do SQC-I-QSAP, pelo exercício da 
função de outros auxiliares, a gratificação mensal a Título de 
Representação, de acordo com alínea “q”, item 2, § 1º, art. 2º, 
do Decreto acima mencionado, calculada mediante a aplica-
ção do coeficiente de 1,04 (um inteiro e quatro centésimos), 
sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo 
art. 33, da LC 1.080/2008. Ficando em consequência cessados 
os efeitos da resolução publicada no D.O. em 20-11-2010. 
(Proc. 256/2010 - EAP)

os efeitos da Portaria que agregou e passou adido ao 
PMRG, nos termos dos arts. 5º, inciso VIII, 7º, inciso I, e 8º, incisos 
I ao III, tudo do Decreto-lei 260/70, com redação dada pela Lei 
Complementar 1.305/17, o ex-Cb PM 964881-0 Adão Cesar de 
Oliveira, do 47º BPM/I, tudo a contar de 3-5-19, em face de sua 
expulsão, publicada no D.O. 83, de 3-5-19, para fins de regulari-
zação. (Port DP-591-222-19)

os efeitos da Portaria que agregou e passou adido ao 
PMRG, nos termos dos arts. 5º, inciso VIII, 7º, inciso I, e 8º, inci-
sos I ao III, tudo do Decreto-lei 260/70, com redação dada pela 
Lei Complementar 1.305/17, o Cb PM 116441-4 Eden Samuel 
de Araujo Silva, do 49º BPM/M, revertendo-o ao serviço ativo, 
de acordo com o disposto no artigo 9º do mesmo Decreto-lei, 
classificando-o, por conveniência do serviço, no 49º BPM/M, 
tudo a contar de 29-08-2019, conforme Alvará de Soltura, de 
29-08-2019, do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São 
Paulo (Ref.: Processo 0002025-18.2019.9.26.0040) para regula-
rização da situação funcional. (Port DP-594-222-19)

De 06-09-2019
Agregando e passando adido, por conveniência da 

justiça, ao PMRG, nos termos dos arts. 5º inciso VIII, 7º, inciso 
I, e 8º, incisos I ao III, do Decreto-lei 260/70, com redação dada 
pela Lei Complementar 1.305/17, o Cb PM 970737-9 Alex 
Sander da Silva Gomes, do 3º BPM/M, a contar de 30-08-2019, 
em virtude de sua Prisão Preventiva, conforme Mandado de 
Prisão, de 30-08-2019, do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo - Comarca de Itatiba - Foro de Itatiba - Vara Criminal (Ref.: 
Processo 1500013-91.2019.8.26.0281 - Ordem 26/2019). (Port 
DP-600-222-19)

De 09-09-2019
Agregando os policiais militares abaixo relacionados, 

por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos períodos que 
lhes seguem, nos termos dos arts. 5º, inciso V, 7º, inciso I, e 8º, 
incisos I ao III, do Decreto-lei 260/70, com redação dada pela Lei 
Complementar 1.305/17, à vista das concessões de licença, sem 
vencimentos, para tratar de interesse particular, publicadas no 
D.O. 155, de 17-08-2019, passando-os à condição de adidos, por 
conveniência do serviço, para fins de controle de suas situações 
funcionais, às suas OPM de origem:

Cb PM 102316-A Cleber Marcelino da Silva, da APMBB, de 
19-08-2019 a 17-8-20;

Cb PM 115390-A Josias Carano do Nascimento Junior, do 4º 
BPRv, de 22-08-2019 a 20-8-20;

Cb PM 137084-7 Gilmar Sampaio de Oliveira Junior, da 
DTIC, de 22-08-2019 a 20-8-20;

Sd PM 124875-8 Rafael Soares de Oliveira, do 6º GB, de 
30-08-2019 a 28-8-20;

Sd PM 141758-4 Thiago André Santos de Souza, do 1º 
BPM/M, de 19-08-2019 a 17-8-20;

Sd PM 148652-7 Eduardo dos Santos Canguçu, do 54º 
BPM/I, de 22-08-2019 a 20-8-20. (Port DP-596-222-19)

Cessando:
os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos arts. 5º, 

inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, tudo do Decreto-Lei 
260/70, com redação dada pela Lei Complementar 1.305/17, o 
ex-Cb PM 132178-1 Milton Campos Barbosa Junior, adido ao 1º 
BPM/M, em 31-08-2019, face sua exoneração a pedido, confor-
me publicação inserta no D.O. 165, de 31-08-2019, para fins de 
regularização. (Port DP-598-222-19)

os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos arts. 5º, 
inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, tudo do Decreto-Lei 
260/70, com redação dada pela Lei Complementar 1.305/17, o 
ex-Cb PM 122886-2 Claudio Cezar Martins da Silva, adido ao 
CAvPM, em 24-08-2019, face sua exoneração a pedido, confor-
me publicação inserta no D.O. 160, de 24-08-2019, para fins de 
regularização. (Port DP-599-222-19)

Promovendo:
nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 

Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt QPPM, o Cb PM 
951124-5 Fernando Luiz da Silva - 25º BPM/M - Itapecerica da 
Serra/SP (Port. DP-2452/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt QPPM, o Cb 
PM 894056-8 Osni Leandro de Mello - 10º BPM/I - 2ª Cia PM - 
Capivari/SP (Port. DP-2490/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de 1º Sgt QPPM, o 2º Sgt 
PM 922101-8 Luis Claudio de Oliveira - 1º GB - São Paulo/SP 
(Port. DP-2491/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 3º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11, alterada pelo artigo 7º, inciso IV, 
da Lei Complementar 1.224/13, ao posto de Ten Cel QOPM, o 
Maj PM 882982-9 Ozanan Pimenta de Castro - 3ª EM/PM - São 
Paulo/SP (Port. 2511/122/19).

Transferindo para a reserva, a pedido:
nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 

alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 951124-5 Fernando Luiz da Silva - 25º 
BPM/M - Itapecerica da Serra/SP (TLTS e FRCTS DP-2452/19 - Pr. 
12549229/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 894056-8 Osni Leandro de Mello - 10º 
BPM/I - 2ª Cia PM - Capivari/SP (TLTS e FRCTS DP-2490/19 - Pr. 
12605871/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-27, o 1º Sgt PM 922101-8 Luis Claudio de Oliveira - 1º GB 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP- 2491/19 - Pr. 12602565/19).

nos termos do artigo 17, "caput" do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com 
o artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigo 
133 da Constituição Estadual, Decreto 35.200/92, Instrução 
Conjunta CRHE/CAF-I/92 e Parecer CJ-26/93, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-15, o Ten 
Cel PM 882982-9 Ozanan Pimenta de Castro - 3ª EM/PM - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-2511/19 - Pr. 12605220/19).

 Apostila da Diretora, de 28-08-2019
Declarando, em virtude de decisão judicial e como deter-

mina a “Obrigação de Fazer” (Despacho da Procuradora do 
Estado, Dra. Nayara Crispim da Silva, Of. PJ-3 - 1573/19, Banca 
31-A, Proc. 1056877-22.2016.8.26.0053, Cumprimento de Sen-
tença 0003612-20.2019.8.26.0053 - 2ª VFP da Comarca de 
Guarulhos/SP - Carlos Melo dos Santos Júnior e outros), que no 
título dos autores abaixo relacionados passe a constar o direito 
da incorporação ao salário base dos décimos de gratificação de 
representação recebidos em face do exercício de funções junto 

 Despacho do Delegado Seccional em Exercício, de 
09-09-2019

Deferindo, nos termos dos artigos 209 e 214 da Lei 
10.261/68, a:

GERALDO DONISETI DE AZEVEDO, RG 13.561.321, Escri-
vão de Polícia de Classe Especial, padrão IV, Efetivo, 15 dias 
restantes de licença-prêmio, 5º período, para gozo imediato, 
referente ao quinquênio de 07-12-2003 a 04-12-2008. (Proc. 
DGP 12.649/2009-PULP).

JOENIL APARECIDO VARUZZA, RG 14.796.345, Escrivão de 
Polícia de 2ª classe, padrão II, Efetivo, 30 dias parcelados de 
licença-prêmio, sendo 15 dias, 4º período, para gozo imediato, 
restando 15 dias para gozo oportuno, referente ao quinquênio 
de 25-03-2008 a 23-03-2013. (Proc. DGP 5883/2013-PULP).

JORGE LUIS FERREIRA, RG 17.497.707, Agente de Tele-
comunicações Policial de 2ª classe, padrão II, Efetivo, 15 dias 
restantes de licença-prêmio, 5º período, para gozo imediato, 
referente ao quinquênio de 08-12-2008 a 06-12-2013. (Proc. 
DGP 3180/2014-PULP).

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 10 - ARAÇATUBA
 NÚCLEO DE PESSOAL
Portaria do Delegado Diretor, de 09-09-2019
Designando, nos termos do artigo 31 da LC 207/79, excep-

cionalmente, os Delegados de Polícia abaixo indicados, para 
responderem cumulativamente pela titularidade das Delegacias 
de Polícia abaixo relacionadas e identificadas nos termos do 
Decreto 53.317/08: DR. CARLOS SERGIO FRANCO FALSIROLI, 
RG 22.183.605, Delegado de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, na 
Delegacia de Polícia do Município de Castilho, no período de 01 
a 30.09.19, em virtude de vacância (Port. 320/19); DR. MARCELO 
DA SILVA ZOMPERO, RG 22.024.706, Delegado de Polícia de 2ª 
Classe, Padrão II, na Delegacia de Polícia de Investigações Sobre 
Entorpecentes de Andradina, no período de 24.08 a 30-09-
2019, em virtude de vacância (Port. 321/19); Dra. MICHELLY 
DA SILVA MILIORINI, RG 1.556.973, Delegada de Polícia de 3ª 
Classe, Padrão I, na Delegacia de Polícia do Município de Nova 
Independência, no período de 01 a 30-09-2019, em virtude de 
vacância (Port. 322/19); Dr. MIGUEL GOMES DA ROCHA NETO, 
RG 27.990.989, Delegado de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, na 
Delegacia de Polícia do Município de Itapura, no período de 01 
a 30-09-2019, em virtude de vacância. (Port. 323/19); Dr. PAULO 
SERGIO GOMES RABELLO, RG 13.029.524, Delegado de Polícia 
de 1ª Classe, Padrão III, na Delegacia de Polícia do Município 
de Suzanápolis, no período de 01 a 30-09-2019, em virtude de 
vacância. (Port. 324/19); Dr. RAFAEL LOURENÇO SANGALETO - 
RG 34.278.994, Delegado de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, na 
Delegacia de Polícia do Município de Sud Mennucci, no período 
de 01 a 30-09-2019, em virtude de vacância. (Port. 325/19); Dr. 
RAONI MANOEL SPETIC DA SELVA - RG 41.200.209, Delegado 
de Polícia de 3ª Classe, Padrão I, na Delegacia de Polícia do 2º 
Distrito Policial de Andradina, no período de 07 a 30-09-2019, 
em virtude de vacância. (Port. 326/19); Dr. SILVIO MARINHO 
GIMENES - RG 7.493.918, Delegado de Polícia de 1ª Classe, 
Padrão III, na Delegacia de Polícia do Município de Guaraçaí, 
no período de 01 a 30-09-2019, em virtude de vacância (Port. 
327/19); Dr. TADEU APARECIDO CARVALHO COELHO - RG 
8.768.554, Delegado de Polícia de 1ª Classe, Padrão III, na Dele-
gacia de Polícia do Município de Murutinga do Sul, no período 
de 01 a 30-09-2019, em virtude de vacância (Port. 328/19); Dr. 
THIAGO RODRIGUES BARROCA – RG 33.796.652, Delegado de 
Polícia de 3ª Classe, Padrão I, na Delegacia de Polícia do Muni-
cípio de Lavínia, no período de 01 a 30-09-2019, em virtude de 
vacância (Port. 329/19).

 Retificação do D.O. de 20-08-2019
Na parte ref. a publicação de GAT nos termos do Decreto 

53.317/08 do Delegado de Polícia, Dr. RAONI MANOEL SPETIC 
DA SELVA – RG 41.200.209, Delegado de Polícia de 3ª Classe, 
Padrão I, efetivo, no período 01 a 31-08-2019, na Delegacia de 
Polícia do 2º Distrito Policial de Andradina, leia-se: no período de 
01 a 25-08-2019. (Port. 289/19)

 Delegacia Seccional de Polícia de Andradina
 Setor de Pessoal
 Apostila do Delegado Seccional, de 09-09-2019
Declarando, em cumprimento à decisão judicial, referente 

ao Processo 00038703-21.2012.8.26.0053 da 14ª Vara da 
Fazenda Pública de São Paulo, em nome de DOMINGOS DE 
PAULO NETO E OUTROS, que MARIA APARECIDA SIQUEIRA, RG 
8.290.089, Auxiliar de Serviços Gerais, referência 001, Grau E, 
efetivo, faz jus a incidência dos adicionais temporais, representa-
dos pelos quinquênios, de forma que sejam calculados sobre os 
integrais vencimentos/proventos, salvo sobre parcelas eventuais, 
nos termos do artigo 129 da Constituição Estadual a partir de 
05.10.89, observada a prescrição quinquenal. Esta apostila pre-
valece sobre a publicada no D.O. de 11-08-2017.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL

 DIRETORIA DE PESSOAL
 Portarias da Diretora
De 03-09-2019
Classificando, por efeito de admissão, a contar da data de 

início de exercício, nas OPM e nos municípios que lhes antece-
dem, os seguintes servidores civis:

CPA/M-10 - São Paulo
a contar de 22-08-2019 - Rosemilda Gomes Santana, RG 

45.128.255-3, Oficial Administrativo, do SQC-III do QSSP.
CPA/M-6 - Santo André
a contar de 26-08-2019 - Elenice Carvalho dos Santos, RG 

17.587.571-6, Oficial Administrativo, do SQC-III do QSSP.
21º BPM/M - São Paulo
a contar de 27-08-2019 - Alexandre Zanca Bacich, RG 

18.281.438-5, Oficial Administrativo, do SQC-III do QSSP.
11º BPM/I - Jundiaí
a contar de 28-08-2019 - Marcos José Silveira Dias, RG 

41.591.950-2, Oficial Administrativo, do SQC-III do QSSP.
(Portaria DP-11/521/19)
De 04-09-2019
Agregando e passando adido:
por conveniência da justiça, ao PMRG, nos termos dos arts. 

5º inciso VIII, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, do Decreto-lei 
260/70, com redação dada pela Lei Complementar 1.305/17, o 
Sd PM 145110-3 Eliel Wendel Apolinário Santos, da DTIC, a con-
tar de 27-08-2019, em virtude de sua Prisão Preventiva, confor-
me Mandado de Prisão em Flagrante Convertido em Preventiva, 
de 27-08-2019, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
- Vara Plantão - Capital Criminal - 00ª CJ - Foro Plantão (Ref.: 
Processo 1520943-95.2019.8.26.0228). (Port DP-587-222-19)

por conveniência da justiça, ao PMRG, nos termos dos arts. 
5º inciso VIII, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, do Decreto-lei 
260/70, com redação dada pela Lei Complementar 1.305/17, 
o Sd PM 153515-3 Wesley Victorio Daher, do 42º BPM/M, a 
contar de 28-08-2019, em virtude de sua Prisão Preventiva, 
conforme Mandado de Prisão Preventiva, de 27-08-2019, da 
Justiça Militar do Estado de São Paulo - 4ª Auditoria (Ref.: APFD 
CORREGPM-75/319/2019 e IPM 0004930-93.2019.9.26.0040 - 
Controle 90.109/2019). (Port DP-593-222-19)

Cessando:
os efeitos da Portaria que agregou e passou adido ao 

PMRG, nos termos dos arts. 5º, inciso VIII, 7º, inciso I, e 8º, incisos 
I ao III, tudo do Decreto-lei 260/70, com redação dada pela Lei 
Complementar 1.305/17, o ex-Cb PM 966924-8 Ivan Figueiredo 
Festa, do 15º BPM/M, tudo a contar de 26-4-19, em face de sua 
expulsão, publicada no D.O. 79, de 26-4-19, para fins de regula-
rização. (Port DP-590-222-19)

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 7 - SOROCABA
 Delegacia Seccional de Polícia de 
Itapetininga
 Setor de Pessoal
 Despacho do Delegado Seccional
De 02-09-2019
Deferindo, nos termos do art. 209 e 213 da Lei 10261/68 e 

LC 1048/2008, 90 dias parcelados de licença-prêmio, para gozo 
imediato, a ANTONIO DONIZETTI DA SILVA, RG 15.494.267-4 
SSP/SP, Investigador de Polícia de Classe Especial, Padrão IV, 
sendo 6º período de 15 dias restantes para gozo oportuno, ref. 
ao bloco de 20-04-2001 a 18-04-2006.

De 04-09-2019
Deferindo, nos termos do art. 209 e 213 da Lei 10261/68 e 

LC 1048/2008, 90 dias parcelados de licença-prêmio, para gozo 
imediato, a HUGO CARDOZO, RG 16.358.984 SSP/SP, Investiga-
dor de Polícia de 1ª Classe, Padrão III, sendo 1º período de 15 
dias para gozo imediato e 75 dias restantes para gozo oportuno, 
ref. ao bloco de 18-04-2010 a 16-04-2015.

De 06-09-2019
Deferindo, nos termos do art. 209 e 213 da Lei 10261/68 e 

LC 1048/2008, 90 dias parcelados de licença-prêmio, para gozo 
imediato, a WALTER CARDOSO NETO, RG 43.568.667-7 SSP/SP, 
Papiloscopista Policial de 2ª Classe, Padrão II, sendo 3º período 
de 15 dias para gozo imediato e 30 dias restantes para gozo 
oportuno, ref. ao bloco de 01-11-2007 a 29-10-2012.

De 09-09-2019
Deferindo, nos termos do art. 209 e 213 da Lei 10261/68 e 

LC 1048/2008, 90 dias parcelados de licença-prêmio, para gozo 
imediato, a MARCIO ANTONIO DE ALMEIDA, RG 19.437.772-6 
SSP/SP, Investigador de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, sendo 
5º período de 15 dias para gozo imediato e 15 dias restantes 
para gozo oportuno, ref. ao bloco de 06-12-2012 a 04-12-2017.

Apostila do Delegado Seccional, de 05-09-2019
Declarando, n. t. do artigo 1º da LC 924/02 e à vista do 

Despacho da Diretora da Divisão de Administração de Pessoal do 
DAP, que os funcionários/servidores abaixo indicados fazem jus à 
incorporação de décimos, na seguinte conformidade:

JOSÉ CARLOS DA ROCHA SANTOS, RG 20.580.199-7, Carce-
reiro de Classe Especial, Padrão IV

Encarregado de Equipe 1/10 02-07-2019
Obs.: O interessado faz jus à incorporação de 1/10, na referi-

da função, a partir de 02-07-2019, totalizando 3/10.
JOSÉ GASPAR AYRES BRANCO, RG 16.357.130-2, Carcereiro 

de 2ª Classe, Padrão II
Encarregado de Equipe 1/10 01-08-2019
Obs.: O interessado faz jus à incorporação de 1/10, na referi-

da função, a partir de 01-08-2019, totalizando 3/10.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 8 - PRESIDENTE 
PRUDENTE
 Delegacia Seccional de Polícia de Presidente 
Venceslau
 Portaria do Delegado Seccional, de 09-09-2019
Autorizando a conversão de licença-prêmio em pecúnia 

nos termos do artigo 4º do Decreto 52.031/07 c/c Decreto 
52.121/2007 a LEANDRO NAVARRO FERREIRA, RG 35.928.092, 
Escrivão de Polícia, 2ª classe, padrão II, 30 dias em pecúnia 
referente ao bloco 06-07-2013 a 04-07-2018. (Proc. DGP. 
12661/1998-PUCT)

 Apostila do Delegado Seccional, de 09-09-2019
Declarando, com fundamento no art. 1º da LC. 924/2002 

e à vista do despachos do Diretor da Divisão de Administração 
de Pessoal do DAP, exarado no Processo DGP-1507/2019, que 
o funcionário abaixo faz jus a incorporação de décimos, na 
seguinte conformidade: JEFFERSON PATERNEZE CUNHA, RG 
22.731.946, Investigador de Polícia de 1ª classe, padrão III. 
Décimos Cargo/Função Atividade vigência
01/10 Investigador de Polícia – Chefe 31-10-2009
01/10 Investigador de Polícia – Chefe 31-10-2010
01/10 Investigador de Polícia – Chefe 23-12-2012
01/10 Investigador de Polícia – Chefe 15-03-2018
01/10 Investigador de Polícia – Chefe 15-03-2019

Totalizando: 05/10 - 15-03-2019.
 Delegacia Seccional de Polícia de Assis
 Setor de Pessoal
 Apostila do Delegado Seccional, de 09-09-2019
Declarando, em cumprimento ao Acórdão proferido no Pro-

cesso 0000850-49.2019 .8.26.0047 - PGE. NET 2017.01.274375 
em nome de Luiz Antonio Ramão, RG 15.253.966-9 Delegado 
de Polícia Aposentado em 03-07-2018, faz jus à exclusão dos 
valores recebidos a titulo de Gratificação por Acúmulo de 
Titularidade – GAT, do computo das verbas que compõem os 
seus vencimentos e o ressarcimento dos valores indevidamente 
descontados a titulo de redutor salarial - EV 41/2003.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 9 - PIRACICABA
 Delegacia Seccional de Polícia de Casa 
Branca
 Setor de Pessoal
 Despachos do Delegado Seccional em Exercício, de 

09-09-2019
Deferindo, nos termos dos artigos 209 e 214, da Lei 

10.261/68, Licença-Prêmio aos servidor abaixo mencionado:
AGNALDO MODESTO, RG 23.112.118, Carcereiro, 2ª Classe, 

Padrão II, 15 dias restantes de Licença-Prêmio para gozo imedia-
to, referente ao período de 28-11-2006 a 26-11-2012 – Processo 
DGP 8519/2012 – PULP.

JOSE ANTONIO FOGATI, RG 19.548.216, Escrivão de Polícia, 
1ª Classe, Padrão III, 60 dias de Licença-Prêmio, sendo 15 dias 
para gozo imediato e 45 dias para gozo oportuno, referente ao 
período de 30-04-2006 a 28-04-2011 – Processo DGP 8032/212 
– PULP.

MAURICIO ROSSI LAZAROTI, RG 18.261.677, Investigador 
de Polícia, 1ª Classe, Padrão III, 60 dias de Licença-Prêmio, 
sendo 30 dias para gozo imediato e 30 dias para gozo oportuno, 
referente ao período de 29-12-2008 a 27-12-2013 – Processo 
DGP 112/2010 – PULP.

PAULO CESAR MENDES, RG 18.073.463, Escrivão de Polícia, 
Classe Especial, Padrão IV, 15 dias restantes de Licença-Prêmio 
para gozo, referente ao período de 05-10-1998 a 03-10-1993 – 
Processo DGP 2522/1994.

Autorizando a conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia 
nos termos do artigo 4º, I, do Decreto 52.031/07, ao servidor 
abaixo mencionado: ANA LUCIA FERREIRA, RG 19.985.776, 
Escrivão de Polícia de Classe Especial, Padrão IV, 90 dias de 
licença-prêmio, sendo 30 dias convertidos em pecúnia e 60 
dias para gozo oportuno, referente ao período de 08-04-2014 a 
06-04-2019 – Certidão averbada no DO. 09-04-2019.

 Delegacia Seccional de Polícia de Limeira
 Setor de Pessoal
 Portaria do Delegado Seccional em Exercício, de 

09-09-2019
Autorizando a conversão de licença-prêmio em pecúnia, 

nos termos do artigo 54, da LC 1080/08, ao(s) servidor(es) 
abaixo: CLAUDINEI FERREIRA, RG 19.376.832-X, Carcereiro de 
1ª classe, Padrão III, Efetivo, 30 dias, referente ao quinquênio 
de 27-07-2014 a 25-07-2019. (Certidão 028/2019 averbada no 
D.O. de 24-08-2019).
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